
 
 

EDITAL CCS Nº 354/2025 
 

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES 
 
PÚBLICO-ALVO: EXCLUSIVAMENTE PARA OS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A 
FUNÇÃO DE JUIZ LEIGO. 
 
O Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, denominada 
Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA, Desembargador FERNANDO TOURINHO DE 
OMENA SOUZA, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz de Direito ALBERTO JORGE 
CORREIA DE BARROS LIMA e o Coordenador de Cursos para Servidores da ESMAL, Juiz de Direito 
JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela 
legislação, e, em atendimento ao disposto na Resolução nº 172/2013, e o art. 6º, item II, da Resolução nº 192 
de 08/05/2014, ambas do CNJ, TORNAM PÚBLICAS as inscrições para o curso com o tema 
“CAPACITAÇÃO DOS JUÍZES LEIGOS”, para conhecimento dos(as) servidores(as) interessados(as), 
mediante as regras constantes neste Edital. 
 
1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO: 
 
1.1 Curso: “CURSO DE CAPACITAÇÃO DOS JUÍZES LEIGOS CONFORME DISPOSTO NA 
RESOLUÇÃO Nº 172, DE 12 DE ABRIL DE 2013.)”. 
1.2 Docentes:  
     1.2.1. Mestra Carolina Sampaio Valões da Rocha, Juíza de Direito; 
     1.2.2. Especialista Ygor Vieira de Figueirêdo,Juiz de Direito; 
     1.2.3. Ricardo Jorge Cavalcante Lima, Juiz de Direito; 
     1.2.4. Mestre Emanuel de Andrade Barbosa, Juiz de Direito; 
     1.2.5. Especialista Valeska Soares Emídio Cunha,Assessora da Coordenadoria de Juizados Especiais; 
     1.2.6. Especialista Jordan Macêdo Silva, Assessor Judiciário; 
     1.2.7. Bruno Leonardo Peixoto Lessa, Servidor lotado no DIATI; 
   
1.3 Modalidade: Presencial com atividades práticas presenciais ou supervisionadas. 
1.4 Carga horária total: 40(quarenta) horas-aula, sendo 30(trinta) horas-aula teóricas e 10 ( dez) horas-aula 
práticas. 
1.5 Número de vagas: 28 ( vinte e oito) vagas. 
1.6 Datas do Curso: 10,11,12,13 e 17/11/2025. 
1.7 Horário:   das 8h às 12h e das 14h às 18h;  
 
2. LOCAL DE REALIZAÇÃO:  
 
2.1p Maceió: Laboratório de informática da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, 
situada na Rua Cônego Machado, nº 1061, Farol, em Maceió/AL. 
  
3. DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.1 As vagas deste curso de formação serão reservadas aos candidatos recentemente nomeados para o cargo 
temporário de Juiz Leigo; 
3.2 A Coordenadoria dos Juizados Especiais encaminhará a lista dos(as) servidores(as) nomeados(as) até o 
dia 03 de novembro de 2025, para que a Coordenação de Cursos para Servidores realize as respectivas 
inscrições. 
 
4. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
 
4.1 Objetivo: Capacitar bacharéis em Direito aprovados em processo seletivo para o desempenho da função 
de Juiz(a) Leigo(a) no Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Alagoas, dotando-os de conhecimentos 



 
 

teóricos, técnicas de conciliação, redação de sentenças e prática processual, conforme exigência mínima de 
40 horas prevista na Resolução CNJ nº 174/2013 e regulamentação local do TJAL 
 
4.2 Conteúdo programático: 
 

DIA PROFESSOR HORÁRIO CONTEÚDO 

1º DIA- segunda-feira ( 10/11) 
Carolina Sampaio 

Valões 
da Rocha 

08h30 às 
12h30 

Introdução aos Juizados 
Especiais / Princípios 

Fundamentais / Competência dos Juizados 
Especiais (5H) 

13h30 às 
17h30 

Procedimentos nos Juizados 
Especiais / Recursos e 
Execução/ Ética (5H) 

 
 
 

2º DIA- terça-feira (11/11) 

 

 Ygor Vieira de 
Figuerêdo 

.08h30 às 
12h30 

Jurisprudência da Turma Recursal e Tribunais 
Superiores (5H) 

Valeska Soares 
Emídio Cunha 

13h30 às 
17h30 

Panorama Geral dos Juizados Especiais / Estrutura 
organizacional 

dos Juizados Especiais / Desafio e futuro dos 
Juizados Especiais em Alagoas. (5H) 

 
 
 
 

3º DIA- quarta-feira (12/11) 

     Emanuel de 
Andrade Barbosa 

08h30 às 
12h30 

Técnica na elaboração de 
Sentença aplicada ao sistema do Juizado Especial 

(5H) 

13h30 às 
17h30 

Técnica na elaboração de 
Sentença aplicada ao sistema do Juizado Especial 

(5H) 

4º DIA - quinta-feira (13/11) 

Jordan Macêdo 
Silva 

08h30 às 
12h30 

Treinamento prático no 
Sistema de Acompanhamento 

Judicial – SAJ (5H) 

Bruno Leonardo 
Peixoto Lessa 

13h30 às 
17h30 

Treinamento prático no Sistema 
de Acompanhamento 
Judicial – SAJ (5H)) 

5º DIA - segunda-feira ( 17/11) 
1ª TURMA 

Ricardo Jorge 
Cavalcante Lima 

08h30 às 
12h30 

Audiências nos Juizados 
Especiais (5H) 

13h30 às 
17h30 Elaboração de relatórios (5H) 



 
 

6º DIA - terça-feira ( 18/11) 
2ª TURMA 

  Ricardo Jorge 
Cavalcante Lima 

 

08h30 às 
12h30 

Audiências nos Juizados 
Especiais (5H) 

 
13h30 às 

17h30 
Elaboração de relatórios (5H) 

 
 
4.3. Metodologia de Ensino: O curso adota uma abordagem teórico-prática, com foco na aplicação direta 
dos conteúdos à rotina dos Juizados Especiais, desenvolvendo competências técnicas, jurídicas e 
procedimentais necessárias ao exercício da função de juiz leigo. 
4.4. Bibliografia: 
 
-Lei nº 9.099/1995 (Juizados Especiais); 
- Resolução CNJ nº 174/2013 (Juiz Leigo); 
 
5. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA:  
 
O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios: 
 
5.1 Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75% (setenta e cinco por cento), salvo apresentação 
de justificativa, que passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL. 
5.2 Aferição do nível de aproveitamento de cada participante, mediante teste de prática e avaliação da mesa 
redonda. 
5.3 Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fins de aproveitamento. 
5.4 Só poderão participar os alunos que estejam inscritos no site de Eventos da ESMAL. 

 
6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES: 

6.1 Os servidores que participarem do curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do 
evento, conforme Portaria nº 1.047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013. 

7. CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO: 

Conhecer a estrutura e competência dos Juizados Especiais (Lei 9.099/1995 e alterações); Dominar 
procedimento sumaríssimo aplicável aos Juizados (rito procedimental, audiências, prazos); Saber elaborar 
minutas de sentença e termos de audiência compatíveis com a prática dos Juizados; Aplicar técnicas de 
conciliação e mediação em audiências; Interpretar e aplicar fundamentos de Direito do Consumidor, Família 
(quando aplicável), Direito Civil e Direito Penal de menor potencial ofensivo; Agir conforme princípios éticos 
e de imparcialidade exigidos ao exercício da função de juiz leigo; Registrar e fundamentar decisões para 
posterior homologação pelo juiz togado. 
 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1 Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso. 
8.2 Será admitida a desistência da inscrição até 02(dois) dias úteis antes da data do início do curso, conforme 
Portaria nº 02 de 23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018. 
8.3 Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes a publicação da 
penalidade no DJE, o servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa 
causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 5.2. do presente Edital, assim como deixar de entregar 



 
 

trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas, conforme art. 
5º da Portaria 02/2018.  
8.4 Serão conferidos certificados aos servidores que tenham atendido às exigências do item 5 do presente 
Edital. 
8.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas 
pertinentes.          
 

 
Maceió, 08 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA 
Juiz Coordenador de Cursos para Servidores da ESMAL 

 


